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DECRETO Nº 152/2020, 13 DE JULHO DE 2020. 
 
 

SÚMULA: Prorroga os Decretos Municipais nº 135, de 22 de junho de 2020 e nº 
144, de 29 de junho de 2020. 

 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - PR,  Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre, 

 

CONSIDERANDO as avaliações feitas pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde da COVID-19 
com relação à efetividade das medidas já implementadas; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção de restrições a fim de conter a disseminação da COVID-19, 

DECRETA: 

Art. 1.° Ficam prorrogados pelo prazo de 14 (quatorze) dias os Decretos Municipais nº 135, de 22 de junho de 2020 
e nº 144, de 29 de junho de 2020. 

 
Art. 2.º Os casos omissos, ou não previstos neste Decreto, serão decididos pelo Comitê Gestor do Plano de 

Prevenção e Contigenciamento em Saúde do COVID-19. 

 
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantidas inalteradas no que for compatível, as 

disposições dos Decretos já publicados, podendo ser alterado a qualquer tempo, mediante o prudente arbítrio da Administração 
Municipal. 

 
Jardim Alegre,aos 13 (treze) dias de julho de 2020 (dois mil e vinte). 

 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
DESPACHO 

 
 

Chamamento Público n° 01/2019 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - PR,  Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre,  

 
CONSIDERANDO a prerrogativa de autotutela da Administração Pública de rever seus próprios atos, tendo em vista a legalidade destes, e que 
tem o dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos pressupostos de validade dos atos que pratica; 

CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular, de ofício ou provocada, seus próprios atos quando acometidos de vícios de 
ilegalidade, conforme Súmulas nº 346 e 473, ambas do STF e por analogia, o disposto no art. 53, da Lei nº 9.784/99; 

CONSIDERANDO que é necessária a desafetação para que bens de uso comum do povo e os de uso especial possam ser alienados a título 
gratuito ou oneroso; 

CONSIDERANDO que anteriormente à doação realizada nesse procedimento de Chamamento Público, não foi realizada a desafetação dos bens 
registrados nas matrículas sob nº 46.708, 46.709, 46.710, 46.711, 46.714, 46.715, 46.716 e 46.717, todos do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Ivaiporã/PR;  

CONSIDERANDO que a doação sem desafetação é vício insanável, não sendo possível a sua convalidação, nem o aproveitamento do ato; 
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CONSIDERANDO que mesmo intimadas, as empresas interessadas não se manifestaram, 

 

DECIDE, 

I – ANULAR PARCIALMENTE, o processo de Chamamento Público nº 01/2019, somente no que se refere aos atos de doação dos seguintes 
lotes: 

a) Lote de terras nº 07-REM (sete-remanescente), localizado na Zona Industrial de Jardim Alegre – PR, de propriedade do Município de 
Jardim Alegre, Estado do Paraná, com superfície total de 596,81 m² (quinhentos e noventa e seis vírgula oitenta e um metros quadrados), 
conforme matrícula nº 46.708, do Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã – PR; 

b) Lote de terras nº 07-A (sete-A), localizado na Zona Industrial de Jardim Alegre – PR, de propriedade do Município de Jardim Alegre, 
Estado do Paraná, com superfície total de 824,83 m² (oitocentos e vinte e quatro vírgula oitenta e três metros quadrados), conforme 
matrícula nº 46.709, do Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã – PR; 

c) Lote de terras nº 07-B (sete-BE), localizado na Zona Industrial de Jardim Alegre – PR, de propriedade do Município de Jardim Alegre, 
Estado do Paraná, com superfície total de 529,86 m² (quinhentos e vinte e nove vírgula oitenta e seis metros quadrados), conforme 
matrícula nº 46.710, do Livro nº 2, fl. 01, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã – PR; 

d) Lote de terras nº 07-C (sete-CE), localizado na Zona Industrial de Jardim Alegre – PR, de propriedade do Município de Jardim Alegre, 
Estado do Paraná, com superfície total de 976,05 m² (novecentos e setenta e seis vírgula cinco metros quadrados), conforme matrícula 
nº 46.711, do Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã – PR; 

e) Lote de terras nº 09-10-11-12-2-1-A (nove-dez-onze-doze-dois-um-A), localizado na Zona Industrial de Jardim Alegre – PR, de 
propriedade do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, com superfície total de 2.768,06 m² (dois mil, setecentos e sessenta e 
oito vírgula seis metros quadrados), conforme matrícula nº 46.714, do Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Ivaiporã – PR; 

f) Lote de terras nº 09-10-11-12-2-1-B (nove-dez-onze-doze-dois-um-BE), localizado na Zona Industrial de Jardim Alegre – PR, de 
propriedade do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, com superfície total de 529,05 m² (quinhentos e vinte e nove vírgula 
cinco metros quadrados), conforme matrícula nº 46.715, do Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã – PR; 

g) Lote de terras nº 09-10-11-12-2-1-C (nove-dez-onze-doze-dois-um-CE), localizado na Zona Industrial de Jardim Alegre – PR, de 
propriedade do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, com superfície total de 915,12 m² (novecentos e quinze vírgula doze 
metros quadrados), conforme matrícula nº 46.716, do Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã – PR; 

h) Lote de terras nº 09-10-11-12-2-1-D (nove-dez-onze-doze-dois-um-DE), localizado na Zona Industrial de Jardim Alegre – PR, de 
propriedade do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, com superfície total de 928,68 m² (novecentos e vinte e oito reais e 
sessenta e oito centavos), conforme matrícula nº 46.717, do Livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã – 
PR. 

II – A presente anulação não possui efeitos sobre a doação do Lote de terras nº 02-A-REM (dois-A-remanescente), localizado na 
BR 466, Zona Industrial de Jardim Alegre – PR, de propriedade do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, com superfície 
total de 6.895,00 m² (seis mil, oitocentos e noventa e cinco metros quadrados), conforme matrícula nº 33.992, do Livro nº 2, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ivaiporã – PR. 
 
III – Remeta-se à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo para as providências necessárias; 
 
IV – Publique-se. 

 
 

 
Jardim Alegre, 13 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 
 

____________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 066/2020, de 13 de Julho de 2020. 

 
                                                 SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidora Pública Municipal e dá outras providências.     

 
                               

                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o 
requerimento contido no protocolo sob nº. 928/2020, RESOLVE,  
 

E X O N E R A R 

 
                           Art.1º. A pedido a Servidora Silvia Bovo Tsechuk – matrícula funcional nº 150218, portadora da cédula de identidade nº 7.177.115-

6 SSP/PR, do cargo de confiança de Secretária Municipal de Saúde, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da 
Prefeitura, levada a efeito pela Lei Municipal nº 960/2017, a contar da data de 14 de Julho do corrente ano.  

          
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
                                          
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte. (13/07/2020) 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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